
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Nau,, Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N 009/2000 

Aprova o Loteamento Urbano denominado "JARDIM 
LISBOA" e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
4892/99, por "FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.", 
solicitando a aprovação do Loteamento Residencial denominado "JARDIM 
LISBOA", situado na cidade de Umuarama; 

CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima 
proprietária do imóvel onde será implantado o referido Loteamento, 
conforme demonstra a certidão da matrícula n° 14.789, do Cartório de 
Registro de Imóveis -2° Oficio da Comarca de Umuarama; 

CONSIDERANDO que o imóvel denominado Lote-n° 7-
Z-11-Rem-1, 7-Z-11/B-1, 7-Z-11/B-Rem, 7-Z-10-A-1/7-Z-10-Rem-1, 7=Z-11-
A-1, unificação dos lotes n°s. 7-Z-11-Rem-1, da subdivisão do lote n° 7-Z-
11-Rem; lote n° 7-Z-11-B-1 e lote n° 7-Z-11-B-Rem, ambos da subdivisão do 
lote n° 7-Z-11-B, estes das subdivisão do lote n° 7-Z-11; lote n° 7-Z-10-A-
1/7-Z-10-Rem-1, da unificação dos lotes :n°S. 7-Z-10-A-1, da subdivisão do 
lote n° 7-Z-10-A, e lote n° 7-Z-10-Rem-1, este da subdivisão do lote n° 7-Z-
10-Rem, ambos da subdivisão do lote n° 7-Z-10; lote n° 7-Z-11-A-1, da 
subdivisão do lote n° 7-Z-11-A, da subdivisão do lote n° 7-Z-11, todos da 
subdivisão do lote n° 7, da Gleba n° 14 Figueira, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
total de 30.909,79 m', (trinta mil novecentos -e -nove-v(rgula setenta e nove 
metros quadrados), rifi jqt.r-aliserás-implánfaão d'Loteamentb, está situado na 
área de Expansão Urbanada cidade de Umuarama, definida pela Lei 
Municipal n° 04/71., de-30 ',d6'rilai'çó de  

CONSIDERANDO -que foragi, 'apresentadas a planta 
geral do Loteamento,eas,pldntas eamemonàls:de'sprifivos de todos os Lotes, 
bem como os demais ClOctimefitotêxigridiOã'perai'leg'isiação em vigor; 
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CONSIDERANDO o documento de fl. 16, no qual o 
Senhor Secretário de Obras e Urbanismo declara que as obras de infra-
estrutura, isto é, galerias de águas pluviais e pavimentação asfáltica foram 
executadas de acordo com as exigências legais; 

CONSIDERANDO o documento de fl. 17, no qual o 
Senhor Secretário de Agricultura e do Meio Ambiente declara que a 
arborização no referido loteamento foi implantada de acordo com as normas 
exigidas; 

CONSIDERANDO o documento de fl. 18, datado de 23 
de novembro de 1999, em que a SANEPAR declara que a rede de 
abastecimento de água e rede de esgoto, foram aprovadas e implantadas 
no loteamento; 

CONSIDERANDO o documento de fl. 19, datado de 24 
de novembro de 1999, no qual a COPEL Companhia Paranaense de 
Energia, declara que a rede de energia elétrica e de iluminação pública 
foram executados de acordo com as normas daquela empresa 
concessionária; 

CONSIDERANDO, ainda, o documento de fl. 21, 
firmado pelo Senhor Chefe da Divisão de Urbanismo, da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo e pelo Senhor Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo, afirmando que após análise técnica quanto a 
regularidade do processo em questão, constataram que o mencionado 
Loteamento atende às disposições legais que regulam o parcelamento do 
solo urbano, contidas na Lei Complementar Municipal n° 015/92, de 06 de 
abril de 1992 e suas alterações, cujas exigências mínimas foram cumpridas 
pela interessada e recomendando a sua aprovação, 

DECRETA:• 

Art. V.-.  Fica aprovado',ô LoteaMento Urbano tipo 1, 
destinado à habitação POpu:lar,„:"dedoibiAa-do "JARDIM LISBOA", situado na 
cidade de Umuarama, -Estado' -Paráná, nó injável'ClenOminado Lote n° 7- 
Z-11-Rem-1, 7-Z-111B-1, 7-Z-11/B-Rem , 	 7-Z-11- 
A-1, unificação dos !lotet.m9ã'L7-Z-11:Rém-1, da:subdivisão do lote n° 7-Z-
11-Rem; lote n° 7-Z-11-B-1 e loXe-n° 7-Z711s-BsRem, arliti'os da subdivisão do 
lote n° 7-Z-11-B, estes.  das -,sub`divisãO ddAóte ,d.)--7-Z:211; lote n° 7-Z-10-A-
1/7-Z-10-Rem-1, da unificação dos-lotes n°s: 7-Z-10-A-1, da subdivisão do 
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lote n° 7-Z-10-A, e lote n° 7-Z-10-Rem-1, este da subdivisão do lote n° 7-Z-
10-Rem, ambos da subdivisão do lote n° 7-Z-10; lote n° 7-Z-11-A-1, da 
subdivisão do lote n° 7-Z-11-A, da subdivisão do lote n° 7-Z-11, todos da 
subdivisão do lote n° 7, da Gleba n° 14 Figueira, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
tátal de 30.909,79 m2, (trinta mil novecentos e nove vírgula setenta e nove 
metros quadrados), localizado na área de Expansão Urbana da cidade de 
Umuarama, definida pela Lei Municipal n° 04/71, de 30 de março de 1971; 
com as seguintes características: 

I — 04 (quatro) quadras, divididas em 58 (cinqüenta e 
oito) datas, destinadas à habitação popular, que perfazem a área total de 
21.432,02 m2  (vinte e um mil quatrocentos e trinta e dois vírgula zero dois 
metros quadrados); 

II — Ruas, perfazendo uma área de 8.333,54 m2  (oito mil 
trezentos e trinta e três vírgula cinqüenta e quatro metros quadrados); 

III — Faixa de passagem de galerias de águas pluviais, 
com 1.144,23 m2  (um mil cento e quarenta e quatro vírgula vinte e três 
metros quadrados). 

Art. 2°. São incorporados ao Patrimônio Público 
Municipal as áreas correspondentes às Ruas, faixa de passagem de 
galerias de águas pluviais e complementação da percentagem de 35% 
(trinta e cinco por cento) da área a lotear, conforme estabelece o art. 10, 
inciso II, e a doação de 5% (cinco por cento) em lotes, prevista no art. 17, § 
1°, ambos da Lei Complementar Municipal n° 015/92, de 06 de abril de 
1992, alterada pela Lei Complementar Municipal n° 029/94, de 04 de abril 
de 1994, conforme a seguir: 

I — Ruas "A", "B", "prolongamento da Rua Fernão Dias" 
"alargamento da Rua José Dias,Lopes",.corn(área total ,c1,ç, 8.333,54 m2  (oito 
mil trezentos e trinta e três,vírgula cinqüenta e qtjatrci meíros quadrados); 

II — Faixa de passagem da rede dê galerias de águas 
pluviais, com área de 1.144.23 rn2  (um 	Céntá é•  clOrenta ,e quatro vírgula 
vinte e três metros quadrados); 
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III - Datas nos. 03 a 07, da Quadra n° 02; Datas n°s. 01 
e 08 da Quadra n° 03; totalizando a área de 2.414,75 m2  (dois mil 
quatrocentos e quatorze vírgula setenta e cinco metros quadrados). 

Parágrafo único. As despesas com escrituras públicas 
e respectivos registros e averbações referentes as áreas doadas ao 
Município, correrão por conta da loteadora. 

Art. 30. Nos termos do art. 35, da Lei Complementar 
Municipal n°015/92, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o 
registro do Loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, 2° Ofício da Comarca de Umuarama. 

Decreto entr ra em vigor na data de sua 
publicação. 

disposições em contrário. 

NANDO .CANAVAC 
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